
LEI Nº 2.587, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

-Autoriza o Executivo Municipal a conceder 

auxílio financeiro à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE, entidade de 

Santa Rosa, e dá outras providências. 

 

 

LEONEL EGÍDIO COLOSSI, Prefeito Municipal de Alecrim, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 63, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei. 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, no valor anual de R$ 2.790,00 (dois 

mil setecentos e noventa reais), por aluno para o ano letivo 2017.  

 

Parágrafo Único: Havendo a necessidade de inclusão de novas crianças no ano 

letivo de 2017, fica autorizado o pagamento à Escola, proporcionalmente ao período de 

frequência. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade Orçamentária:06.02–Equipe de Ensino Municipal com recurso do MDE 

Projeto/Atividade: 0.027 – Auxílios a Entidades Educação Especial 

Elemento Despesa: 33.50.43.00 – Subvenções Sociais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ALECRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Leonel Egídio Colossi   

Prefeito Municipal   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

   

      ROBERTO RAMBO 

  Secretário Municipal de Administração 

 

 

 


